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SELEÇÃO PARA O ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM MEDICINA TROPICAL DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS  
Homologação de inscrição e matricula  

 
Prezado (a) candidato (a), 
Victor Irungu Mwangi 
 
A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Medicina Tropical, da Universidade do 
Estado do Amazonas em convênio com a Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira 
Dourado, cumprindo o que estabelece a CHAMADA Nº 001/2023-PPGMT/UEA – Seleção 
para o Estágio Pós-Doutoral, torna público a homologação da sua inscrição e matrícula. 
 
Ao acima exposto solicitamos atentar para o item 5. DA MATRÍCULA.  
 
A matrícula ocorrerá na secretaria do PPGMT, na Fundação de Medicina Tropical Dr. 
Heitor Vieira Dourado, em até 30 dias após a sua aprovação, ou seja, até o dia 
22/05/2024, com a entrega dos documentos discriminados na referida Chamada e 
descrito abaixo: 
a) Cópia do diploma e do histórico escolar do doutorado reconhecidos pelos órgãos 
nacionais competentes; 
b) Comprovante de endereço residencial do candidato; 
c) Cópia de documento de identificação com foto; 
d) Cópia do CPF; 
e) Declaração com a carga horária semanal a ser dedicada ao Estágio Pós-doutoral; 
f) Declaração de reconhecimento de direitos de propriedade intelectual, disponível no 
site do PPGMT; 
g) Termo de outorga e aceitação de bolsa, em caso de candidatos com projetos aprovados 
por agências de fomento à pesquisa; 
h) Termo de compromisso para modalidade “sem bolsa” (formulário disponível no site do 
PPGMT) para candidatos ao Estágio Pós-doutoral sem financiamento por agências de 
fomento à pesquisa; 
i) Em caso de possuir vínculo empregatício, apresentar declaração de afastamento da 
empresa, ou de redução de carga horária para o estágio, redigido em papel timbrado e 
com assinatura do superior hierárquico; e 
j) Para candidatos estrangeiros, visto de permanência no Brasil com validade que inclua o 
período de realização do Estágio Pós-doutoral. 
 

Manaus, 22 de abril de 2024. 
 

 
 

 


